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Rubrica 
Sessão de	 24 de janeiro de 2007

Recorrente	 CAMARGO CORRÊA METAIS S/A

Recorrida	 DRJ em Recife-PE

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/01/1998 a 31/03/1998

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO.
DECADÊNCIA.

O direito de pleitear ressarcimento do crédito presumido de IPI decai em cinco
anos, contados do final do período de apuração a que se refere o beneficio.

Recurso negado.
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, por considerar prescrito o direito ao crédito presumido de IPI. Esteve presente ao
julgamento o Dr. Alerson R9marria--P-lo, OAB/SP 156.231, advogado da recorrente.
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Brasitia,

ANTONIO CARLOS A ULIM 
Ivana Cláudia Silva Castro

Siape 92136Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristina
Roza da Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa
(Suplente), Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Tereza Martínez López.
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Trata-se de recurso voluntário interposto contra o acórdão de primeira instância
que indeferiu a manifestação de inconformidade da contribuinte, não só em razão da prescrição
do direito ao aproveitamento do crédito presumido, mas também pelo fato de a energia elétrica
não gerar crédito presumido de IPI por não se enquadrar no conceito jurídico de produto
intermediário.

Inconformada a contribuinte recorreu em tempo hábil a este Conselho. Alegou,
em síntese, que não ocorreu a prescrição porque o IPI é tributo sujeito ao lançamento por
homologação e o referido prazo deve ser contado pela tese dos "cinco mais cinco", nos termos
da pacífica jurisprudência do STJ. No mérito, alegou que a energia elétrica caracteriza-se como
produto intermediário porque é aplicada diretamente no seu processo Produtivo. Acrescentou
que sua pretensão encontra amparo na legislação do IPI, em especial no art. 147, I, do RIPI/98,
e que o indeferimento de seu pedido acarretou a violação do princípio da não-cumulatividade,
insculpido no art. 153, § 3 2, II, da CF/88. Requereu a reforma do acórdão recorrido e o
deferimento de seu pedido devidamente acrescido da correção pela taxa Selic.

É o Relatório.
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Conselheiro ANTONIO CARLOS ATULIM, Relator

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Relativamente à questão da prescrição, é necessário esclarecer à recorrente que
no caso concreto trata-se de pedido de ressarcimento de crédito de IPI e não de restituição por
pagamento indevido.

Portanto, a jurisprudência do STJ que considera o prazo de 10 anos (tese dos
cinco mais cinco) é inaplicável ao caso concreto, não merecendo nenhum reparo a decisão
recorrida quanto a este aspecto.

No caso concreto, o prazo para ingressar com o pedido de ressarcimento é de
cinco anos, nos termos do art. 1 2 do Decreto n2 20.910/32.

Tratando-se de crédito presumido de IPI, o prazo de cinco anos referido no art.
1 2 do Decreto n2 20.910/32 somente começa a fluir após o encerramento de cada trimestre
calendário, que é o momento em que nasce o direito de pleitear o ressarcimento do crédito
presumido.

O crédito presumido ora pleiteado refere-se ao primeiro trimestre de 1998.

Portanto, o direito ao pedido de ressarcimento nasceu em 01/04/1998 e expirou
em 01/04/2003.

Tendo em vista que o pedido de ressarcimento foi protocolado somente em
07/12/2004, está caduco o direito ao ressarcimento pleiteado neste processo.

Em face do expQto voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala da Sessões, em 24 Cie janeiro de 2007.
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